
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE FEVEREIRO 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e quatorze reuniram-se na sala dos 
conselhos os seguintes membros: Ana Lúcia Rodrigues, Solange da Graça Rossi Simão, 
Henrique  Erick Wiers, Joana D’Arc de O. Gomes, Marilza Aparecida T. Teixeira, Marcia 
Valaski, Vitor Soel Antunes, Adriane C. R. C. D. Arruda,  Maria Conceição Malaquias  e a 
Vera L. Moreira Schiochet. Foi apresentada a nova integrande Chayane  E. Costa que 
representará o Departamento da Educação Infantil que será indicada pelo executivo, para 
ocupar o lugar da Sra. Claudia Kluck que solicitou desligamento deste conselho como 
suplente. Esta é a primeira reunião extraordinária do vigente ano. Ana Lucia fez uma 
retomada da reunião anterior onde explicando que a Célia que era representante do 
Poder Público informou a sua abdicação da presidência ficando  Ana Lucia como 
presidente interina até que seja indicada a nova presidente pelo Executivo. Em seguida, 
deu-se continuidade seguindo a pauta da reunião sobre os calendários das escolas 
particulares, a Vera relatou que entrou em contato com o CEI Ursinho Feliz e foi 
informada que o NRE/AMSul avaliou o calendário de 2014 e aprovou via Estrutura e 
Funcionamento da SEMED. Marilza comentou que em 2013 o mesmo NRE pediu para a 
SEMED ficar com esta regulamentação, porém isto não se efetivou plenamente. Ana falou 
que na Lei é o conselho o responsável pela homologação e autorização dos calendários, 
pois o Município possui sistema próprio e tem no Conselho Municipal órgão máximo para 
criação e acompanhamento do funcionamento dos CEI’s e Escola particulares de 1º ao 5º 
ano, em conjunto com a SEMED. A SEMED receberá um ofício no qual constará a 
solicitação da verificação da competência de análise das documentações dos CEI’s e 
Escolas particulares dos anos iniciais.Dando continuidade aos calendários dos CEI’s o da 
Escola  Evolutiva será homologado hoje, e as Escolas Ciranda do Saber, Estação 
Criança,Espelho Mágico, Caminho do Saber precisam fazer algumas alterações para que 
sejam homologadas, então enviaremos ofícios via Estrutura e Funcionamento. Vera leu a 
ata da reunião ordinária de fevereiro. Foi retomado a questão dos membros que ainda 
não enviaram a carta de desligamento e será reenviado email e ligado para os mesmos. 
Ainda será enviado uma carta para a Isabel Cristina Marconcim que representa a Rede 
Privada de Ensino, pois a mesma só compareceu em uma reunião no ano de 2013 e 
existem outras pessoas interessadas em participar. Foi retomada a ata da reunião 
ordinária sobre os documentos Regimento Interno, Lei de Sistema e PME que a PGM 
enviou para a Secretaria Municipal de Educação, onde enviaremos um ofício, que será 
assinado pela Célia , onde será solicitado o retorno destes documentos ao CME, para que 
se atenda às alterações solicitadas pela PGM e se dê continuidade ao processo de 
aprovação. Adriane solicitou que o conselho se organize criando planilhas para verificar o 
que já foi solucionado e o que ainda falta ter retorno. Então todos os membros vão 
pesquisar e enviar para a Vera onde ela irá compartilhar a todos. E na próxima reunião 
ordinária definiremos uma planilha para que seja feita no ano de 2014. Vera informou que 
o  Portal dos Conselhos estará disponível a partir de 01/03. Dando continuidade, Ana leu 
um documento do Ministério Público que solicita o cronograma do ano de 2014, a relação 



dos membros do CME e ainda a pauta das reuniões com cinco dias de antecedência  
então encaminharemos um ofício informando todos os dados solicitados. Também 
recebemos um ofício da Secretaria Municipal do Meio Ambiente onde convoca os 
membros Vitor Soel e Lilian Chiminello para reunião sobre a elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Ana retomou sobre a CONAE, informou que  ela 
recebeu um documento para estudos onde sugerem que se elaborem fóruns em São José 
dos Pinhais para continuar os estudos sobre o Plano Nacional da Educação. Então 
devemos colocar em nosso plano de ação para 2014. Outro documento recebido foi a 
resposta sobre os estudos realizados em 2013 sobre o regimento: Ofício 049/2014 de 12 
de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação onde diz: Em atenção ao solicitado por 
este Conselho, informamos:CONSELHO - Capítulo II, seção VI, o Artigo onde cita a 
promoção dos alunos de 2º ano, precisa ser complementado, citando a existência de 
Parecer Descritivo para este ano somente no 1º Bimestre, e justificando a média 
resultante da divisão por 3. SEMED –  Título II, Cap. II, seção VI, estamos de acordo, 
entendendo pertinente a alteração sugerida.CONSELHO - Capítulo II, seção XVIII, onde 
cita Avaliação Institucional, é necessário rever esse texto, pois cita avaliação da Instituição 
de uma maneira global, dessa forma, este item deve também contemplar a Avaliação do 
Diretor e Diretor Auxiliar, que não é citada em outro momento no Regimento. É preciso 
esclarecer quem participará dessa Avaliação Institucional, a comunidade escolar interna e 
externa? Quem desenvolverá o questionário avaliativo? Para onde irão os 
resultados?SEMED – Título II, Cap. II, seção XVI, referente a Avaliação de Diretores, é 
desnecessário explicitá-lo no regimento, haja visto quea mesma possui Legislação 
Normativa própria para aplicabilidade, não sendo permissível alterações 
cabíveis.CONSELHO -Capítulo VI, seção IV, Das ações educativas, sugere-se citar que 
ao aluno que estiver portando substâncias químicas deverá ser chamada a Guarda 
Municipal para efetuar o recolhimento da substância e também os pais e/ou responsáveis. 
SEMED – Título III, Cap. VI, seção IV, Das Ações Educativas, pedagógicas educativas e 
disciplinares, informamos que não há a necessidade de amparo legal presente no 
regimnto, uma vez que toda e qualquer pessoa tem o dever de informar as autoridades 
competentes quando algum delito ou contravenção legal ocorrer, bem como é dever da 
Direção da Escola comunicar aos pais e as autoridades quando algum de seus alunos 
estiver envovido em qualquer situação que esteja fora do contexto escolar, não havendo 
necessidade de explicitá-lo em artigo distinto. E por fim, no tangente as outras 
colocações, esta Divisão não se opõe, deixando a cargo deste distinto Conselho, as 
adequações que julgarem pertinentes. Aproveitando o ensejo, informamos que as 
Unidades de Ensino, bem como suas respectivas comunidades escolares serão 
informadas que o regimento encaminhado não é uma ferramenta engessada, que a 
mesma vem no intuito de nortear as unidades, para que elas moldem o Regimento a sua 
realidade, servindo como modelo e estabelecendo o mínimo necessário a ser 
apresentado para aprovação desta divisão, pelo Departamento de Educação Infantil, 
Fundamental e Especial para posterior envio ao Conselho Municipal de Educação. Dando 
continuidade, Joana falou que tem participado de reuniões de outros conselhos municipais 
e que estes possuem representatividade dos pais e as mesmas tem sido num espaço da 
Câmara Municipal. Ela solicitou um pedido informal para tirar fotos da reunião do CME 
para postar no portal do SINSEP, então todos os membros querem saber antes qual será 
o conteúdo que será postado e antes disto que o mesmo venha formalmente solicitar as 
fotos e a aprovação. Vitor fez inclusão de pauta falando sobre a legalidade do CME onde 
devemos entrar em contato com a Federação para legalizar as ações ralizadas por este 
conselho. O CME possui um Regimento com muitas lacunas. Devemos discutir com o 
Poder Público “Prefeito/Secretária/Vereadores até que ponto o CME é importante para 
esta gestão. Pois o foco principal é a educação e mostrar o nosso compromisso de 
trabalho. Ainda falou que temos muitas demandas e que cada dia aumenta e acabamos 



não dando conta, então precisamos enquanto autônomos seguir com as demandas que 
temos nos organizando dentro de uma legalidade mostrando ao poder público qual é a 
nossa parceria e que não podemos ser simplesmente submissos. Falou que devemos 
fazer nosso plano de ação prevendo uma agenda com Prefeito e Secretária de Educação. 
Para uma conversa franca sobre todos os trabalhos do CME. Abrir canal de diálogo para 
definir prioridades no caminho que a legislação tem para seguir. Vamos aguardar o 
retorno dos documentos que estão com a SEMED enviados pela PGM e aí sim poder 
avaliar e trilhar o caminho para a resolução da situação documental – 
CME/Secretaria/Câmara Municipal Comissão de Educação. Seguindo a reunião quanto 
ao Protocolo dos Pedagogos que foi feito estudo no ano passado devemos solicitar a 
SEMED um retorno. Quanto a idade de corte Marilza falou que existem reclamações de 
alguns pedagogos que os alunos que estão no primeiro ano não sabem nem pegar no 
lápis, nem reconhecem as cores. Então ela falou que a realidade é outra. Ana comentou 
que as escolas devem pensar nas crianças que não frequentaram a educação infantil. 
Vitor também falou que na escola em que atua a reclamação é a mesma e ele também 
percebeu, mas que pediu para os professores deem um encaminhamento diferente, mais 
de maturidade para os alunos de primeiro ano para que todos possam se apropriar dos 
conhecimento por igual. Ana comentou que na escola que atua ela pediu aos professores 
que façam um trabalho interdiplinar para poder dar conta das demandas. A  reclamação é 
muito constante que os alunos não conseguem se apropriar dos conteúdos nas séries 
anteriores as que estão frequentando, por isto é muito importante  a presença dos 
professores nos conselho de classes finais, para que possam saber exatamente quais são 
as dificuldades de cada aluno que irão pegar no ano seguinte e de que forma irão 
encaminhar seus planejamentos. Por este fato é muito importante a integração dos 
pedagogos da Educação Infantil  com os do Fundamental nos GT’s. A orientação quanto 
ao documento da idade de corte foi proposto mais estudos e que todos os departamentos 
devem dar subsídios para este documento. Dando sequência a reunião a sugestão para a 
pauta da reunião ordinária do mês de março será Plano de ação do CME de 2014, 
Composição das Câmaras 2014, Resolução 02/2008 e Modelo de planilha de controle de 
trabalho do CME. Nada mais havendo eu Vera Lúcia Moreira Schiochet encerro esta ata 
que será assinada por mim e por todos os presentes. 
 


